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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS  
EQUIPE DE APOIO AO SISTEMA INFORMATIZADO DE LICITAÇÕES PREGÃO 
ELETRÔNICO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 106/2018 
PROCESSO 671/2017 
 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO MÁQUINA UNITARIZADORA 
 
 
OPUSPAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA, estabelecida à Rua                   
Humberto Perla, 60, na cidade de Louveira /SP CEP: 13290-000, inscrita no CNPJ .n.º                           
10.780.790/0001-29, diantes das alegações interposta pela RECORRENTE Sisnacmed               
Produtos para Saúde segue nossas contrarrazões: 
 
Sr. Pregoeiro é nitida e palpável a intenção da empresa Sisnacmed Produtos para                         
Saúde em tumultuar o processo licitatório supra, a RECORRENTE Sisnacmed                   
Produtos para Saúde participou do mesmo processo licitatório, lançou proposta e                     
teve oportunidade de dar lance para o item, e não o fez. 
 
A empresa RECORRENTE Sisnacmed Produtos para Saúde fez vários                 
questionamentos infundados sobre o preço ofertado, sendo que o valor ofertado pela                       
RECORRENTE empresa Sisnacmed Produtos para Saúde é muito superior ao valor                     
ofertado pela empresa OPUSPAC. 
 
Fica nítido que não existe a intenção da empresa Sisnacmed em se sagrar vencedora                           
do presente processo, e sim a intenção de tumultuar o certame e protelar o processo                             
com recursos , a fim de induzir esta comissão a perda de prazo de ano orçamentário. 
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Segue resposta com contrarrazões na ordem disposta no recurso da RECORRENTE                     
Sisnacmed Produtos para Saúde. 
 
DA PROPOSTA 
 
Sr. Pregoeiro, a proposta negociado a pedido do Sr. Pregoeiro de R$ 190.000,00 foi                           
devidamente encaminhada tempestivamente para Prefeitura Municipal de São Carlos                 
e recebida pela Sra. Juliana. 
 
A ausência da proposta negociada de R$ 190.000,00 deve ser atribuída a protocolo                         
interno de recebimento de correspondência e trâmite interno até o departamento de                       
licitações. 
 
DOS PREÇOS PRATICADOS 
 
 
Sobre os preços praticados por nossa empresa é o padrão de mercado, lembrando                         
que os valores praticados são composto módulos de equipamentos softwares                   
acessórios e serviços, equipamentos automático ou semi-automático, ou ainda                 
automático e semiautomático e Manual, variando versão de fabricação e                   
compatibilidade com outros sistemas, ano de fabricação, acessórios, quantidade de                   
insumos (embalagens) que acompanham o equipamento, assim como sua                 
compatibilidade modular de integração com sistema de corte de blister, os preços são                         
compostos também por softwares e suas funcionalidades e módulos, e na mesma                       
equação ainda existe os serviços, com a complexidade particular de cada cliente,                       
como localização, frete, assitência técnica, deslocamento de técnico, seguro,                 
treinamento, certificação de treinamento, integração interfaceamento, treinamento             
de operadores, treinamento de farmacêuticos, treinamento da equipe de engenharia. 
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Se a empresa RECORRENTE Sisnacmed Produtos para Saúde alega em seu recurso                       
administrativo que esta instituição ficaria comprometida por adquirir um                 
equipamento pelo preço ofertado, porque, em sua proposta ofertada para o certame                       
a empresa RECORRENTE não apresentou lance na disputa de preços com valor                       
menor, como a empresa RECORRENTE pode atacar a empresa OPUSPAC e está                       
idônea Comissão de Licitação com alegações infundadas, se o preço do próprio                       
equipamento ofertado é superior, sendo assim fica nítida que não há boa fé nas                           
alegações, fica obscuro a intenção da empresa RECORRENTE , não existe a intenção                         
da RECORRENTE  em ser habilitada e sim e provocar o cancelamento do certame. 
 
 
O edital solicita garantia de 36 meses com reposição total de peças e serviços, o custo                               
de anuidade de garantia com reposição de peças é de R$ 14.000,00 por ano                           
totalizando R$56.000 somente de cobertura de garantia total. 
 
Se esta comissão de licitação suprimir do valor ofertado de R$ 190.000,00 os valores                           
de garantia, confirmará que o objeto está sendo adquirido muito abaixo do valor                         
normal de mercado. 
 
DA VELOCIDADE  
 
O Sistema automático possui opção de regulagem de operação de 1.800 a 2.430 ou                           
até 2600 unidades por hora, atingindo velocidade de até 2.430 unidades por hora ou                           
40,5 por minuto atendendo a necessidade desta instituição, a opção e variação de                         
regulagem de velocidade é necessária para trazer mais segurança ao medicamento                     
maiores e de alto custo, pois cada medicamento possui tamanho e pesos diferentes,                         
sendo necessário trabalhar em velocidades reduzidas em alguns tipos de                   
medicamentos, trazendo segurança ao processo, sendo assim a opção de variação                     
velocidade é para benefício e comodidade. 
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Podemos usar como exemplo o sistema semi-automático que pode atingir                   
velocidades de até 3200 unidades por hora ou 53,33 unidades por minuto, mais o                           
equipamento é ajustado para trabalhar em 2500 ou 2600 unidade por hora ou 41,6 e                             
43,3 unidades por minuto, sendo assim o equipamento é ajustado e calibrado para                         
operação com margem de segurança, que pode variar dependendo da necessidade e                       
tamanho do medicamento e seu conteúdo e peso, sendo necessário trabalhar em                       
velocidades reduzidas em alguns tipos de medicamentos, trazendo segurança ao                   
processo, sendo assim a opção de variação velocidade é para benefício e comodidade. 
 
DAS AMOSTRAS 
 
As amostras foram devidamente despachadas e recebidas por esta comissão de                     
forma tempestiva, o parecer de avaliação deve estar em trâmite interno. 
 
 
DAS ALEGAÇÕES SOBRE SOBRE OS LAUDOS  
 
Sr. Pregoeiro, primeiramente gostaríamos de esclarecer o significado da palavra “Laudo”  
 
Laudo 
substantivo masculino 

1. Texto contendo parecer técnico (de médico, engenheiro etc.). 
 
https://www.google.com/search?q=LAUDO&oq=LAUDO&aqs=chrome..69i57j69i61j0
j69i61l2j0.2103j0j8&sourceid=chrome&ie=UTF-8  
 
 
Sr. Pregoeiro, com o significado da palavra laudo devidamente esclarecido,                   
gostaríamos de dar seguimento nos documentos que foram apresentados. 

 

https://www.google.com/search?q=LAUDO&oq=LAUDO&aqs=chrome..69i57j69i61j0j69i61l2j0.2103j0j8&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=LAUDO&oq=LAUDO&aqs=chrome..69i57j69i61j0j69i61l2j0.2103j0j8&sourceid=chrome&ie=UTF-8


5/7 
 
Foram enviados a esta instituição: 
 
Laudo Técnico de Nível Sonoro contendo 11 páginas, assinado por engenheiro de                       
segurança do trabalho Walter Luis Nucci CREA 0600717082 acompanhando de ART (                       
anotação de responsabilidade técnica) e certificado de calibração de acordo com a                       
legislação vigente. 
 
Laudo de ensaio comprovando a compatibilidade eletromagnética NBR IEC 61000-4-2                   
emitido pelo IPT (Instituto de Pesquisa e Tecnologia) Laboratório de Equipamentos                     
Elétricos e Óticos credenciado pelo INMETRO , assinado pelo Engenheiro Eletricista                     
Marcelo Sanches Dias NRE 8930 e assinado também pelo Engenheiro Eletricista Dr.                       
Mário Leite Pereira Filho, de acordo com a legislação vigente. 
 
Laudo técnico comprovando o atendimento a NR12 emitido por empresa de                     
segurança do trabalho sem vínculo com a fabricante, Walter Luis Nucci CREA                       
0600717082 acompanhando de ART ( anotação de responsabilidade técnica). 
 
Gostaríamos de esclarecer ainda: 
 
Todos os documentos Laudo apresentados são de empresa independentes, sem                   
nenhum vínculo com a fabricante. 
 
Os engenheiros que assinam os laudo não possui nenhum vínculo com a fabricante                         
OPUSPAC. 
 
Todos os laudo são gerados a partir de um relatório de ensaio, ao términos dos ensaio                               
são emitido o laudo de conclusão, assinados pelo engenheiro técnico responsável. 
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Todos os laudos apresentados estão de acordo com a legislação vigente e podem ser                           
verificado sua veracidade junto a empresa emissora, conforme telefones de contatos                     
disponíveis nos próprios documentos. 
 
 
ALEGAÇÕES ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA REDE D’OR 
 
As alegações da empresa da RECORRENTE Sisnacmed Produtos para Saúde, sobre a                       
legalidade do atestado de capacidade técnica apresentado da REDE D’OR, são no                       
mínimo infundadas e levianas, mesmo que as alegações fantasiosas da RECORRENTE                     
contivessem fundo de verdade, o fato da empresa RECORRENTE Sisnacmed                   
Produtos para Saúde estar atualmente negociando com a mesma instituição REDE                     
D’OR, não invalidaria o fato do fornecimento ter ocorrido e também não invalida o                           
atestado de capacidade técnica emitido pela Rede D’OR, além da comprovação do                       
fornecimento dos equipamentos, o atestado ainda informa a quantidade elevada de                     
embalagem que foi fornecida para uma instituição privada, o elevado consumo de                       
embalagem disposto no atestado, traz enorme insegurança jurídica e operacional a                     
Prefeitura Municipal de São Carlos, pois a quantidade de embalagem consumida pela                       
Rede D’OR serve de capacitação técnica comprovada não só do fornecimento mais da                         
funcionalidade efetiva dos equipamentos da marca OPUSPAC por vários anos. 

 
A empresa RECORRENTE Sisnacmed Produtos para Saúde alega que estar em início                       
de processo de negociação com a REDE D’OR, confirmando em sua peça de recurso                           
que houve o fornecimento da empresa OPUSPAC, sendo assim não há o que ser                           
questionado já que a própria RECORRENTE Sisnamed Produtos para Saúde confirma                     
o vínculo passado e atual da empresa OPUSPAC com a Instituição REDE D’OR. 
 
O número das notas fiscais que geraram o atestado de capacidade técnica estão                         
disposta no corpo do atestado de capacidade técnica. 
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A Instituição REDE D’OR é uma empresa conceituada e séria e segue normas rígidas e                             
nunca colabora para qualquer tipo de ilegalidade jurídica, conforme sugerido pela                     
empresa RECORRENTE  Sisnacmed Produtos para Saúde  
 
Diante das devidas contrarrazões apresentadas, que combatem alegações contidas                 
na peça de recurso administrativo apresentadas pela RECORRENTE Sisnacmed                 
Produtos para Saúde , solicitamos que seja mantida a classificação da empresa                       
OPUSPAC no presente certame. 
 
 
 
 
 
 
São José 13, de dezembro, de 2018. 
 
 
 
 
 
 
OPUSPAC IND. E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

Henrique Klein Neto - Procurador / Representante 

Rua Humberto Pela ,68 - CEP: 13290-000, Louveira, SP 

CNPJ: 10.780.790/0001-29 

licitacaoopuspac@gmail.com 

(48) 9931-1598 
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